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PROJETO DE LEI 01-00376/2013 do Vereador Gilson Barreto (PSDB)  
“Dá nova redação e renumera os parágrafos artigo 6º da Lei n.º 13.697, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre a criação do Programa de Transporte Escolar 
Municipal Gratuito - Vai e Volta, no Município de São Paulo.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º da Lei n.º 13.697, de 22 de dezembro de 2003, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Artigo 6º - O Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e Volta será 
implantado gradativamente, observando-se, para definição dos alunos a serem 
atendidos, os seguintes critérios, além de outros que vierem a ser estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Educação:  
I - problemas crônicos de saúde;  
II - menor faixa etária;  
III - menor renda familiar;  
IV - residir em distância superior a 01 KM (um quilômetro) da unidade escolar onde 
estiver matriculado;  
IV - existência de barreiras físicas no trajeto entre a residência do aluno e a 
unidade escolar.  
§ 1º - Para os fins de comprovação do estado de saúde do aluno com problemas 
crônicos de saúde, deverá ser apresentado relatório médico atualizado, 
prescrevendo o estado de saúde do aluno, o período de tratamento, o CID e o CRM 
do médico;  
§ 2º - Observados os critérios definidos neste artigo, terão prioridade no 
atendimento os alunos com deficiências e/ou necessidades educacionais especiais;  
§ 3º - Para os fins de aferição da renda familiar mencionada no inciso III deste 
artigo, considera-se família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo, um dos 
pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou 
guarda, devidamente formalizados pelo juízo competente, bem como parentes ou 
outros indivíduos que residam com o grupo sob o mesmo teto e contribuam 
economicamente para sua subsistência;  
§ 4º - Para os fins do disposto neste artigo, consideram-se barreiras físicas: as 
linhas férreas, as marginais, as rodovias sem passarelas de acesso, ou quaisquer 
outros acidentes geográficos cuja travessia coloque em risco a integridade física 
dos alunos.  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


